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portaria_frutiferas exoticas invasoras

PORTARIA NO 11/2020, DE 16/01/2020

ESPECIES FRUTIFERAS EXOTICASINVASORAS

Estabel ece restricbes e
procedimentos de uso e controle

para espécies frutiferas exoticas
Invasoras enquadradas na Categoria 2

daLista Oficial de Espécies Exéticas
Invasoras no Estado de Santa

Catarina

O Presidente do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuicdes
estatutarias, resolve publicar a presente norma com a finalidade de definir restrigdes e procedimentos de
uso e controle para espécies frutiferas exoticas invasoras enquadradas na Categoria 2 da Lista Oficial de
Espécies Exdticas Invasoras no Estado de Santa Catarina.

Considerando:

* que espécies exoticas invasoras sdo consideradas a segunda causa global de perda de diversidade
biolégica;

* 0 Decreto Federal 2.519/1998, que formaliza a Convencdo Internacional sobre Diversidade Bioldgica
no Brasil e o compromisso do pais de "impedir que se introduza, controlar ou erradicar espécies exdéticas
gue ameacem 0s ecossistemas, habitats ou espécies’;

* aLe de Crimes Ambientais 9.605/1998, que trata como crime ambiental "disseminar doenca ou praga
OU espécies que possam causar dano a agricultura, a pecuéria, afauna, aflora ou aos ecossistemas’;

0 Decreto Federal 6514/2008, cujo artigo 84 proibe “Introduzir em unidade de conservacdo espécies
aéctones’;
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» alLe Estadua 14.675/2009, intitulada Codigo Estadual do Meio Ambiente, que estabelece no artigo
251 que “com relacdo ao plantio de espécies exoticas com grande capacidade de dispersdo, é de
responsabilidade do proprietério o estabelecimento do controle e erradicacéo da dispersdo fora das areas
de cultivo”, no artigo 252 que "os 6rgdos do Sistema Estadual de Meio Ambiente observardo as listagens
estaduais das espécies exdticas invasoras que obrigatoriamente necessitam de controle ambiental no
estado" e no artigo 291 que compete a FATMA “implantar programa de controle de espécies exéticas
invasoras';

* que amaior parte das espécies frutiferas exéticas invasoras é dispersada por animais, o que dificulta ou
mesmo impede que se possa evitar a dispersdo de sementes para areas de vegetacdo nativa e
€Cossistemas naturais,

* gue, embora os citricos ndo configurem espécies exdticas invasoras agressivas, invadem florestas
quando as plantas sdo abandonadas, sendo necessario seu controle;

* que para as espécies enquadradas na Categoria 2 da Lista Oficia de Espécies Exéticas Invasoras no
estado de Santa Catarina “0 mangjo, criacdo ou cultivo sdo permitidos em condi¢bes controladas,
estando sujeitas a normas e condicdes especificas parao

comeércio, a aquisi¢ao, o transporte, o cultivo, a distribuicéo, a propagacao e a posse”;

? alnstrucéo Normativa n® 72 da Fatma que define o Cadastro de Plantios de Espécies Exaticas,
resolve:

Art. 1° - S8o reconhecidas como espécies frutiferas exoticas invasoras enquadradas na Categoria 2 da
Lista Oficial de Espécies Exdticas Invasoras no Estado de Santa Catarina as espécies Artocarpus
heterophyllus (jagueira), Citrus limon (limoeiro), Citrus sinensis (laranjeira), Eriobotrya japonica
(néspera, ameixa-amarela), Morus nigra (amoreira-preta), Psidium guagjava (goiabeira) e Syzygium
jambolanum (jambol &0).

Art. 2° — Esta norma serd aplicada a outras espécies na classe de uso “espécies frutiferas exdticas
invasoras’ enquadradas na Categoria 2 que venham a ser incluidas em versdes revisadas e atualizadas da
Lista Oficial de Espécies Exdticas Invasoras no Estado de Santa Catarina.

Art. 3° - O uso das espécies classificadas como frutiferas exdticas invasoras enquadradas na Categoria 2
ficarestrito a producéo de frutos em escala comercia e para consumo domestico.

Paragrafo primeiro — Jardins botéanicos, areas tombadas, instituicdes de pesquisa, que mantenham as
espécies referenciadas no caput deverdo adotar medidas de contencdo, de modo a minimizar a
disseminacdo por fauna ou outros meios, devendo ter sinalizacdo explicativa de que se tratam de
espécies exdticas invasoras no estado.

Paragrafo segundo - Fica proibido o uso das espécies supracitadas para fins de reposicdo florestal,
restauracio e recuperacio de éreas degradadas e em Areas de Preservaciio Permanente e de Reserva
Legal.

Art. 4° - Em caso de producdo comercial de especies frutiferas exdticas invasoras enquadradas na
Categoria 2 devera ser realizado o Cadastro de Plantios de Espécies Exdticas no 6rgdo competente.

Paragrafo primeiro - Quando da efetivacdo do Cadastro de Plantios de Espécies Exdticas, o produtor

rural deverd indicar medidas de prevencdo e controle de dispersdo e de invasdo biolégica a serem
executadas.

Pa@ rafo gundo - Em caso de dmivgé\o da atividade de Erodugéo comercial, o Eroerietério ou
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usuério do imovel deverd cortar todas as &rvores e remover aregeneracdo das espécies, independente do
tamanho das plantas.

Parégrafo terceiro — Quando da desativacdo da atividade o proprietario ou usu&rio do imoével devera
realizar sucessivas agdes de controle da regeneracéo e do rebrote pelo prazo minimo de 5 anos ou até
esgotar o banco de sementes e a regeneracéo espontanea.

Art. 5° — Todo proprietério de individuos de espécies frutiferas exdticas invasoras enquadradas na
Categoria 2, pessoa fisica ou juridica, € responsavel pela contencéo de processos de dispersdo e invasao
biol6gica, devendo conter as plantas nas areas destinadas a producéo ou consumo doméstico.

Paragrafo Unico - Remanescentes florestais nativos em diferentes estagios sucessionais invadidos por
individuos de qualquer porte de espécies frutiferas exdticas invasoras enquadradas na Categoria 2 devem
receber medidas periddicas de controle pelo proprietario ou usuario do imével onde estdo localizados,
objetivando a erradicacao.

Art. 6° - Individuos de espécies frutiferas exoticas invasoras enquadradas na Categoria 2 presentes em
unidades de conservacdo de protecdo integral e Areas de Preservacdo Permanente deverdo ser retirados
pelo proprietério ou usuario do imével, no prazo de 10 anos

apartir da data de publicagdo desta norma.

Paragrafo primeiro - 0s controles periodicos subsequentes da regeneracdo e do rebrote devem ocorrer em
interval os de no méximo dois anos.

Parégrafo segundo — os controles periodicos da regeneracdo e do rebrote devem ocorrer pelo prazo
minimo de 5 anos ou até esgotar 0 banco de sementes.

Parégrafo terceiro - a retirada de individuos de espécies frutiferas exdticas invasoras enquadradas na
Categoria 2 de Areas de Preservacdo Permanente deve ser precedida de autorizacdo do 6rgéo ambiental
competente.

Paragrafo quarto — para as espécies frutiferas exéticas invasoras que venham a ser incluidas em versbes
revisadas e atualizadas da Lista Oficial de Espécies Exéticas Invasoras no Estado de Santa Catarina, 0
prazo definido no caput passa a vigorar a partir da publicacdo das novas versdes da Lista Oficia de
Espécies Exdticas Invasoras no Estado de Santa Catarina.

Art. 7° - Ficam proibidos novos plantios de espécies frutiferas exéticas invasoras enquadradas na
Categoria 2 para fins de arborizacdo urbana, em parques urbanos, pragcas municipais, areas de lazer e
outras areas publicas, faixas de dominio e margens de rodovias, estradas secundérias, ferrovias e outras
vias de acesso, publicas ou privadas, devendo-se controlar a disseminagdo dessas espécies.

Art. 8° - A ndo observancia ao disposto nesta norma constitui infracdo sujeita as penalidades previstas na
legislacdo vigente.

Art. 9° - Esta norma entraem vigor na data de sua publicagéo.

Floriandpolis, 16 de janeiro de 2020
0

Vadez Rodrigues Venancio
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Presidente
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